
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Gurgel – PSL/RJ

DECLARAÇÃO DE VOTO

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2020

Estabelece o Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal, o Plano
de Promoção do Equilíbrio Fiscal, altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, a Lei Complementar
nº 159, de 19 de maio de 2017, a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, a Lei nº
12.348, de 15 de dezembro de 2010, a Lei nº 12.649, de 17 de maio de 2012 e a
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e dá outras providências.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  declaro  que,  na  votação  do  requerimento  de  retirada  de  pauta,
referente  ao PLP  nº  101/2020,  sobre  a  restruturação  Fiscal  de  Estados,  DF  e
Municípios,  realizada  na  Sessão  Deliberativa  Extraordinária  (VIRTUAL)  do  dia
15/12/2020, votei NÃO. 

Por  falha  no  Sistema  de  Deliberação  Remota  (SDR)  meu  voto  não  foi
computado.

Sala de Sessões, em 15 de dezembro de 2020.

GURGEL
Deputado Federal

PSL/RJ
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